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LEI COMPLEMENTAR N 003 1 2003.

Altera a redacdo dos dispositivos que enumera
da Lei Complementar n 017 de dezembro de
1989, que instituiu o Cédigo Tributario do
Municipio, bem como acrescenta os
dispositivos mencionados.

O Prefeito Municipal de Ourilandia do Norte, Romildo Veloso e Silva, no uso de suas
atribuicdes legai, faz saber que a Camara decreta e eu sanciono a seguinte lei:

Art. 1°- Os artigos da Lei n° 017 de dezembro de 1989, que instituiu o Cédigo

Tributario do Municipio, a seguir enumerados passam a vigorar com as seguintes
alteracdes:

CAPITULO
DO IMPOSTO SOBRE SERVICOS

SECAO|
HIPOTESES DE INCIDENCIA

| - Acrescenta no artigo 45, as seguintes alineas e paragrafos:

e) do servigo ndo constituir atividade preponderante do prestador;
f) da denominagéo dada ao servigo.

Paragrafo primeiro - O imposto incide também sobre o servico proveniente do
exterior do Pais ou cuja prestacdo se tenha iniciado no exterior do Pais.

Paragrafo segundo — O ISSQN incide ainda sobre os servicos prestados mediante a
utiizagao de bens e servigos explorados economicamente mediante autorizacéo,

permissdo ou concessao, com o pagamento de tarifa, preco ou pedagio pelo usuério
final do servigo.

lI-Modifica a redac&o do artigo 46, e acrescenta paragrafos, da seguinte forma:

Art. 46- O servico considera-se prestado e o imposto devido no local do
estabelecimento prestador ou, na falta do estabelecimento, no local do domicilio do

latat
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prestador, exceto nas hipéteses previstas nos incisos | a XXll, quando o imposto serg
devido no local:

/-

Vi-

Vil-

ViiiI-

IX-

Xl-
Xll-
Xll-

XIV-

XV-

XVI-

XVII-

XVIlI-

do estabelecimento do tomador ou intermedidrio do Servico ou, na falta de
estabelecimento, onde ele estiver domiciliado, nas hipéteses do paragrafo
primeiro do artigo 45;

da instalacdo dos andaimes, palcos, coberturas e Outras estruturas, no caso
dos servigos descritos no subitem 3. 05 da lista de servigos;

da execugdo da obra, no caso dos servicos descritos no subitem 7.02e7.19da
lista de servigos;

da demoligdo, no caso dos Servicos descritos no subitem 7 04 da lista de
Servicos;

das edificacbes em geral, estradas, pontes, portos e congéneres, no caso dos
servigos descritos no subitem 7.05 da lista de servigos;

da execugdo da varricdo, coleta, remocéo, incineragéo, reciclagem, Separacéo
e destinacdo final do lixo, rejeitos e outros residuos quaisquer, no caso dos
Servigos descritos no subitem 7.09 da lista de servicos;

da execugdo da limpeza, manutencdo e conservacdo de vias e logradouros
publicos, imbveis, chaminés, piscinas, parques, jardins e congéneres, no caso
dos servigos descritos no subitem 7.10 da lista de servicos;

da execugdo de decoragdo e Jjardinagem, do corte e poda de arvores, no caso
dos servigos descritos no subitem 7.1 1, da lista de servicos;

do florestamento, reflorestamento, semeadura, adubacdo e congéneres, no
caso dos servigos descritos no subitem 7. 16, da lista de Servigos;

da execucdo de servicos de escoramento, contengdo de encostas e
congéneres, no caso dos servicos descritos no subitem 7. 17, da lista de
SEervicos;

da limpeza e dragagem, no caso dos servigos descritos no subitem 7.18 da lista
anexa;

onde o bem estiver guardado ou estacionado, no caso dos servigos descritos no
Subitem 11.01, da lista de Servigos;

do armazenamento, depdsito, carga, descarga, arrumagéo e guarda do bem, no
caso dos servigos descritos no subitem 11.04, da lista anexa;

da execucdo dos servicos de diversédo, lazer, entretenimento e congéneres, no
caso dos servigos descritos nos subitens do item 12, exceto o 12.13 da lista de
Servigos;

do Municipio onde esté sendo executado O transporte, no caso dos Servicos
descritos pelo subitem 16.01, da lista de Servicos;

do estabelecimento do tomador da mé&o-de-obra ou, na falta de
estabelecimento, onde ele estiver domiciliado, no caso dos servicos descritos
pelo subitem 17.05, da lista de Servigos;

da feira, exposigéo, congresso ou congénere a que se referir o planejamento,
organizacdo e administracdo, no caso dos servicos descritos pelo subitem
17.10, da lista de servigos:

do porto, do aeroporto, ferroporto, terminal rodovirio, ferrovidrio ou metroviario,
no caso dos servigos descritos pelo item 20 da lista de servigos.

Paragrafo primeiro - No caso dos Servicos a que se refere o subitem 3.04 da lista de
servigos, considera-se ocorrido o fato gerador e devido o imposto em cada Municipio em
cujo territério haja extensio de ferrovia, rodovia, poste, cabos, dutos e condutos de
qualquer natureza, objetos de locagdo, sublocacéo, arrendamento, direito de passagem
Ou permisséo de uso, compartilhado ou néo.

el ha
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4.10- Nutricéo.

4.11- Obstetricia.

4.12- Odontologia.

4.13- Ortopica.

4.14- Proteses sob encomenda.

4.15- Psicanalise.

4.16- Psicologia.

4.17- Casas de repouso e de recuperagéo, creches, asilos e congéneres.

4.18- Inseminacéo artificial, fertilizaco in vitro e congéneres.

4.19- Bancos de sangue, leite, pele, olhos, évulos, sémen e congéneres.

4.20- Coleta de sangue, leite, tecidos, sémen, 6rgdos e materiais biolégicos de
qualquer espécie.

4.21- Unidade de atendimento, assisténcia ou tratamento mével e congéneres.

4.22- Planos de medicina de grupo ou individual e convénios para prestacdo de
assisténcia medica, hospitalar, odontolégica e congéneres.

4.23- Outros planos de saude que se cumpram através de servicos de terceiros

contratados, credenciados, cooperados ou apenas pagos pelo operador do plano
mediante indicagdo do beneficiario.

9. Servigos de medicina e assisténcia veterinéria e congéneres.

5.01- Medicina veterinéaria e zootecnia.

5.02- Hospitais, clinicas, ambulatérios, prontos-socorros e congéneres, na area
veterinaria.

5.03- Laboratorios de andlise veterindria.

5.04- Inseminacéo artificial, fertilizagcéo in vitro e congéneres.

5.05- Bancos de sangue e de 6rgdos e congéneres.

5.06- Coleta de sangue, leite, tecidos, sémen, 6rgdos e materiais biolégicos de
qualquer espécie.

5.07- Unidade de atendimento, assisténcia ou tratamento mével e congéneres.

5.08- Guarda, tratamento, amestramento, embelezamento, alojamento e congéneres.
5.09- Planos de atendimento e assisténcia médico-veterinéria.

6- Servigos de cuidados pessoais, estética, atividades fisicas e congéneres.
6.01- Barbearia, cabeleireiros, manicuros, pedicuros e congéneres.

6.02- Esteticistas, tratamento de pele, depilagéo e congéneres.

6.03- Banhos, duchas, sauna, massagens e congeéneres.

6.04- Ginastica, danga, esportes, natacdo, artes marciais e demais atividades fisicas.
6.05- Centros de emagrecimento, spa e congéneres.

7- Servigos relativos a engenharia, arquitetura, geologia, urbanismo, construcéao civil,
manutengdo, limpeza, meio ambiente, saneamento e congéneres.

7.01- Engenharia, agronomia, agrimensura, arquitetura, geologia, urbanismo,
paisagismo e congéneres.

7.02- Execugdo por administracéo, empreitada ou subempreitada, de obras de
construgdo civil, hidréulica ou elétrica e de outras obras semelhantes, inclusive
sondagem, perfuragdo de pogos, escavacso, drenagem e irrigacgéo, terraplanagem,
pavimentacdo, concretagem e a instalacdo e montagem de produtos, pecas e
equipamentos (exceto o fornecimento de mercadorias produzidas pelo prestador de
servicos fora do local da prestagdo de servigos, que fica sujeita a ICMS).

7.03- Elaborac&o de planos diretores, estudos de viabilidade, estudos organizacionais
€ outros, relacionados com obras e servicos de engenharia; elaboragdo de
anteprojetos, projetos basicos e projetos executivos para trabalhos de engenharia.

7.04- Demoligéo. M /é /(a;
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| bitem 22.01 da lista de
Paragrafo segundo - No caso dos Servicos a que se refgre O Su 3 lis
servigos, consgdera-se ocorrido o fato gerador e devido o imposto em cada Municipio em

cujo territrio haja extensdo de rodovia explorada.

Paragrafo terceiro - Considera-se ocorrido o fato gerador do jr_nposto no Jlocal do
estabelecimento prestador nos Servicos executados em aguas maritimas, excetuados os

servigcos descritos no subitem 20.01.

ll-Modifica a redacédo do artigo 47, para a seguinte:

1- Servigos de informética e congéneres.

1.01- Anélise e desenvolvimento de sistemas.

1.02- Programacéo.

1.03- Processamento de dados e congéneres.

1.04- Elaboragéo de programas de computadores, inclusive de jogos eletrénicos.

1.05- Licenciamento ou cessdo de direito de uso de programas de computacéo.

1.06- Assessoria e consultoria em informética.

1.07- Suporte técnico em informética, inclusive instalacéo, configuracdo e manutencédo
de programas de Computacdo e banco de dados.

1.08- Planejamento, confeccgéo, manutencéo e atualizacdo de paginas eletrénicas.

2- Servigos de pesquisas e desenvolvimento de qualquer natureza
2.01- Servicos de pesquisas e desenvolvimento de qualquer natureza

Compartilhado oy ndo, de ferro via, rodovia, postes, cabos, dutos € condutos dé
qualquer natureza.

3.06- Cess&o de andaimes, palcos, cobertyras € Outras estruturas de uso temporéario.

4- Servigos de saude, assisténcia médica e congénere.
4.07- Medicina e biomedicina.

4.02- Anélises Clinicas, patologia, eletricidade médica, radioterapia, quimioterapia,

4.05- Acupuntura.

4.06- Enfermagem, inclusive Servigos auxiliares.
4.07- Servigos Farmacéuticos.

4.08- Terapiq Ocupacional, fisioterapia e fonoaudiéloga.
4.09- Terapias de qualquer espécie destinadas ao fratamento fisico, orgénico e

mental.
/ / CEATE
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pelo tomador de Servico.

7.07- Recuperacdo, raspagem, polimento e lustracdo de pISOs e congéneres.

7.08- Calafetagéo.

7.09- Varrigéo, coleta, remocéo, Incineragéo, tratamento, reciclagem, Separacao e
destinagéo final de lixo, rejeitos e outros residuos quaisquer.

7.10- Limpeza, manutencéo e conservacao de vias e logradouros publicos, iméveis,
chaminés, piscinas, parques, Jjardins e congéneres.

7.11- Decoracdo e jardinagem, inclusive corte € poda de arvores.

7.12- Controle e fratamento de efluentes de qualquer natureza e de agentes fisicos,
quimicos e biolégicos.

7.13- Dedetizacéo, desinfecgéo, desinsetizagéo, Imunizacéo, higienizacéo,
desratizacéo, pulverizacdo e congéneres.

/.14- Florestamento, reﬂorestamento, Semeadura, adubacéo e congéneres.

7.17- Acompanhamento e fiscalizacdo da execucdo de obras de engenharia,
arquitetura e urbanismo.

/.18- Aerofotogrametria (inclusive interpretagé‘o), cartografia, mapeamento,

levantamentos topogréficos, batimétricos, geogréficos, geodeésicos, geoldgicos,
geofisicos e congéneres

7. 19- Pesquisa, perfurag;éo, cimentacdo, mergulho, perfilagem, concretacédo,
testemunhagem, pescaria, estimulacdo e outros Servigos relacionados com a

10- Servicos dg mtermediagéo € congéneres.
10.01- Agenciamento, Corretagem oy mtermediag:é‘o de cémbi
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10.03- Agenciamento, corretagem ou intermediagdo de direitos de propriedade
industrial, artistica ou literéria.

10.04- Agenciamento, corretagem ou intermediacdo de contratos de arrendamento
mercantil (leasing), de franquia (franchiasing) ou de faturizag&o (factoring).

10.05- Agenciamento, corretagem ou intermediagdo de bens méveis e imoveis, ndo
abrangidos em outros itens ou subitens, inclusive aqueles realizados no &mbito de
Bolsas de Mercadorias e Futuros, por quaisquer meios.

10.06- Agenciamento maritimo.

10.07- Agenciamento de noticias.

70.08- Agenciamento de Publicidade € propaganda, inclusive o agenciamento de
veiculagéo por quaisquer meios.

10.09- Representacéo de qualquer natureza, inclusive comercial

10.10- Distribuicdo de bens de terceiros.

de embarcacgbes.

11.02- Vigildncia, Séguranca ou monitoramento de bens e pessoas.
71.03- Escolta, inclusive de veiculos e cargas.

11.04- Armazenamento, deposito, carga, descarga, arrumagéo e guarda de bens de
qualquer espécie.

12-Servicos de diversées, lazer, entretenimento e congéneres.

12.01- Espetaculos teatrais.

12.02- Exibicbes cinematogréficas.

12.03- Espetaculos circences.

12.04- Programas de auditério.

12.05- Parques de diversées, centros de lazer e congéneres.

12.06- Boates, taxi-dancing e congéneres.

12.07- Shows, ballet dangas, desfiles, bailes, Operas, concertos, recitais, festivais e
congéneres.

12.08- Feiras, exposigdes, congressos e congéneres.

12.09- Bilhares, boliches e diversbes eletrénicas ou nao.

12.10- Corridas e competigbes de animais.

12.11- Competicbes esportivas ou de destreza fisica ou intelectual, com ou sem a

participagao de espectador
12.12- Execugéo de misica.

12. 13-- Produgdo, mediante ou sem encomenda prévia, de eventos, espetaculos,

eéntrevistas, shows, ballet. dangas, desfiles, bailes, teatros, operas, concertos, recitais,
festivais e congéneres.

12.14- Fornecimento de musica para ambientes fechados ou ndo, mediante
transmiss&o por qualquer processo.
12.15- Desfiles de blocos carnavalescos ou folcléricos

, trios elétricos e congéneres.
12.17- Recreacédo e animacao, inclusive em festas e

eventos de qualquer natureza.

matografia, inclusive revelacao, ampliagéo, copia, reproducéo,
frucagem e congéneres.

13.03- Reprografia, microfilmagem e digitalizacégo.
13.04- Composicéo grafica, fotocomposicéo, clicheria, zincografia,

' litografia e
fotolitografia.
(o te

) |
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14- Servigos relativos a bens de terceiros.

14.01- Lubrificag3o, limpeza, lustracéo, revisdo, carga e recarga, conserto,
restauracdo, blindagem, manutengdo e conservagao de maquinas, veiculos,
aparelhos, equipamentos, molores, elevadores ou qualquer objeto (exceto pegas e
partes empregadas, que ficam Sujeitas ao ICMS).

14.02- Assisténcia técnica.

14.03- Recondicionamento de motores (exceto pecgas e partes empregadas, que ficam
Sujeitas ao ICMS).

14.04- Recauchutagem ou regeneracédo de pneus.
14.05- Restauragéo, recondicionamento, acondicionamento, pintura beneficiamento,

fornecido.
14.07- Colocacéo o emolduras e congéneres.
14.08- Encadernacao, gravacgdo e douracéo de livros, revistas e congéneres.

14.09- Alfaiataria e costura, quando o material for fornecido pelo usuario final, exceto
aviamento.

14.10- Tinturaria e lavanderia

14.11- Tapecaria e reforma de estofamentos em geral,
14.12- Funilaria e lanternagem.

14.13-Carpintaria e Serralheria.

15. Servigos relacionados ao setor bancério ou financeiro, inclusive aqueles prestados

15.04- Fornecimento ou emissdo de atestados em geral, inclusive atestados de
idoneidade, atestado de Capacidade financeira e congéneres.

15.05- Cadastro, elaboragdo de ficha cadastral, reno vacdo cadastral e congéneres,
inclusdo ou exclusdo no Cadastro de Emitentes de Cheques sem Fundos — CCF ou
em quaisquer outros bancos cadastrais.

15.06- Emisso, remiss&o e fornecimento de avisos, comprovantes e documentos em
geral;, abono de firmas; coletas e enfrega de documentos, bens e valores;
comunicagdo com outra agéncia ou com a administragdo central; licenciamento
eletrénico de veiculos: transferéncia de veiculos; agenciamento fiducidrio ou
depositario; devolugdo de bens em custodia.

contas em geral, por qualquer meio ou processo.
15.08- emisséo, reemisséo, alteracso, cess&do, substituicdo, cancelamento e registro

elars )
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15.09-Arrendamento mercantil (leasing) de quaisquer bens, inclusive cessdo de
direitos e obrigacées, substituicdo de garantia, alteracdo, cancelamento e registro de

contrato, e demais servicos relacionados ao arrendamento mercantil (leasing).

atendimento, fornecimento de posicdo de cobranga, recebimento ou pagamento;
emissédo de carnés, fichas de compensacgdo, impressos e documentos em geral.

15.11- Devolugdo de titulos, protesto de titulos, sustacdo de protesto, manutencéo de
titulos, reapresentagéo de titulos, e demais Servigos a eles relacionados.

15.12- Custbdia em geral, inclusive de titulos e valores mobiliarios.

exportagdo ou de crédito; cobranga ou depésito no exterior; emissdo, fornecimento e
cancelamento de cheques de viagem; fornecimento, transferéncia, cancelamento e
demais servigos relativos & carta de crédito de Importagdo, exportacdo e garantias
recebidas; envio e recebimento de mensagens em geral relacionadas a operacoes de
cémbio.

15.14- Fornecimento, emissdo, reemisséo, renovagao e manutencdo de cartbo
magnetico, cartdo de crédito, cartdo de debito, cartdo salério e congéneres.

depdsito, inclusive depésito identificado, a saque de contas quaisquer, por qualquer
meio ou processo, inclusive em terminais eletrénicos e de atendimento.

inclusive entre contas em geral.
15.17- emissé&o, fornecimento, devolugéo, Sustacdo, cancelamento e oposicdo de
cheques quaisquer, avulso ou por taldo.

15.18- Servigos relacionados a crédito imobilidrio, avaliagdo e vistoria de imével oy
obra, andlise técnica e Juridica, reemisséo, alteragdo, transferéncia e renegociacédo de

contrato, emissdo e reemiss&o do termo de quitacdo e demais Servigos relacionados a
credito imobiligrio.

16- Servicos de transporte de natureza municipal.
16.01- Servigos de transporte de natureza municipal.

17.02- Datilografia, digitacéo, estenografia, expediente, secretaria em geral, resposta

audivel, redacéo, edigdo, interpretagéo, revisdo, traducéo, apoio e infra-estrutura
administrativa e congéneres.

17.03- Planejamento, agenciamento, selecdo e colocagdo de méo-de-obra.
17.04- Recrutamento, agenciamento, selecdo e colocacdo de mé&o-de-obra.

materiais publicitarios.
17.07- Franquia (franchising). (/

b St it 4 ol (X1 US 0
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17.08- Pericias, laudos, exames técnicos e analises técnicas.

17.09- Planejamento, organizago e administracdo de feiras, exposicoes, congressos
€ congéneres.

17.10- Organizacdo de festas e recepcbes: bufé (exceto o fornecimento de
alimentacdo e bebidas que fica sujeito a ICMS).

17.11- Administracéo em geral, inclusive de bens e negocios de terceiros.

17.12- Leildo e congéneres.

17.13- Advocacia.

15.14- Arbitragem de qualquer espécie, inclusive Juridica.

17.15- Auditoria.

17.16- Andlise de Organizagdo e Métodos.

17.17- Anélise de organizacéo e métodos.

17.18- Atuaria e céiculos técnicos de qualquer natureza.

17.18- Contabilidade, inclusive Servigos técnicos e auxiliares,

17.19- Consultoria e assessoria econémica oy financeira.

17.20- Estatistica.

17.21- Cobranca em geral.

18- Servicos de regulagéo de sinistros vinculados a contratos de seqguros: inspecéo e
avaliacdo de riscos para cobertura de contratos de Seguros; prevencéo e geréncia de
risCOs segurdveis e congéneres.

18. 01-_ Servigos de regulacdo de sinistros vinculados a contratos de seguros; Inspecédo

19- Servigos de distrib uigdo e venda de bilhetes e demais produtos de /oteria, bingos,

-~

cartées, pules oy Cupons de apostas, sorteios, prémios, inclusive Os decorrentes de
titulos de Capitalizacdo e congéneres.

19.01- Servicos de distribuicdo e venda de bilhetes e demais produtos de loteria,

bingos, cartées, pules oy cupons de apostas, sorteios, prémios inclusive os
decorrentes de titulo de capitalizacgo e congéneres.,

20.02- _Servi;:os aeroportuarios, utiizacdo de aeroporto, movimentacdo de
passageiros, armazenagem de qualquer natureza, Capatazia, movimentacdo de

aerona ves, servigos de apoio aeroportuarios, Servicos acessorios, movimentacdo de
mercadorias, logistica e congéneres.

Vilors
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21.01- Servicos de registros publicos, cartorérios e notariais.

22- Servicos de exploracdo de rodovia.
22.01- Servicos de exploragdo de rodovia mediante cobranga de prego ou pedagio dos
usuarios, envolvendo execucdo de servicos de conservagao, manutencéo,

23- Servigos de programacgédo e comunicagcéo visual, desenho industrial e congéneres.

23.01- Servicos de programacdo e comunicagdo visual, desenho industrial e
congéneres.

24- Servicos de cha veiros, confeccdo de carimbos, placas, Sinaliza¢éo visual, banners,
adesivos e congéneres.

24.01- Servicos de cha veiros, confeccdo de carimbos, placas, Sinalizagdo visual,
banners, adesivos e congéneres.

25- Servigos funerarios.

25.02- Cremacéo de COrpos e partes d corpos cadavéricos.
25.03- Planos ou convénios funerarios.
25.04- Manutencéo e conservagao de jazigos e cemitérios.

courrier e congéneres.

27- Servigos de assisténcia social
27.01- Servigos de assisténcia social.

28- Servigos de avaliagdo de bens e Servigos de qualquer natureza.
28.01-- Servicos de avaliagdo de bens e Servicos de qualquer natureza.

29- Servigos de biblioteconomia.
29.01- Servigos de biblioteconomia.

30- Servigos de biologia, biotecnologia e quimica.
30.01- Servicos de biologia, biotecnologia e quimica.

31- Servigos técnicos de edificagbes, eletrénica, eletrotécnica, mecanica,
telecomunicagbes e congéneres.

31.01- Servicos técnicos de edificagbes, eletrénica, eletrotécnica, mecaénica,
telecomunicagbes e congéneres.

32- Servigos de desenhos téchicos.
32.01- Servigos de desenhos téchicos

vz
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33- Servigos de desembarago aduaneiro, comissarios despachantes e congeéneres.
33.01- Servicos de desembarago aduaneiro, comissérios despachantes e congéneres.

34- Servigos de investigacGes particulares, detetives e congéneres.
34.01- Servigos de investigacbes particulares, detetives e congéneres.

35- Servicos de reportagem, assessoria de imprensa, jornalismo e relagbes publicas.

35.07- Servicos de reportagem, assessoria de imprensa, jornalismo e relacées
publicas.

36- Servigos de meteorologia.
36.01- Servigos de meteorologia.

37- Servigos de artistas, atletas, modelos e manequins.
37.01- Servicos de artistas, atletas, modelos e manequins.

38- Servicos de museologia.
38.01- Servigos de museologia.

39- Servigos de ouriversaria e lapidacéo.

39.07- Servicos de Ouriversaria e lapidacao. (quando o material for fornecido pelo
formador de Servigo).

40- Servigos relativos a obras de arte sob encomenda.
40.01- Obras de arte sob encomenda.

SECAO I
DO CONTRIBUINTE

Art. 2°- D4 nova redacdo ao artigo 48:

Art. 48- O contribuinte € o prestador de Servicos ou empresa, em carater
permanente ou eventual

I- No artigo 49 transformar o paragrafo Gnico em primeiro e acrescentar um
paragrafo segundo, com a seguinte redacio:

Paragrafo segundo-Sem prejuizo do disposto no caput deste artigo, sdo
responsavejs:

/- O tomador ou intermediario de Servico proveniente do exterior do Pais ou cuja
prestacdo se tenha iniciado no exterior do Pafrs;
/- 0S 6rgdos da Adminis_tragéo direta da Unido, do Estado e do municipio, bem

/l]- 0s estabelecimentos bancérios e demais entidades financeiras autorizadas a
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descritos nos subitens 7.02, 11.02 e 17.05, 17.10 da lista de servigos do artigo
47, :

IV-  incorporadoras, construtoras, empreiteiras e administradoras de obras de
construgcdo civil, tomadores ou intermedidrios dos servicos descritos nos
subitens 7.02, 7.04 e 7.05 da lista de servigos.

Paragrafo terceiro - As pessoas fisicas e juridicas referidas no caput deste artigo
e nos incisos | a IV do paragrafo primeiro, deverdo repassar, ao Tesouro Municipal, 0
valor do imposto integral, inclusive multa e acréscimos legais, na forma e nos prazos
definidos na legislacdo tributéria, independentemente de ter sido efetuada sua
retengdo na fonte.

SECAOmM
DA BASE DE CALCULO E ALIQUOTA

Art. 3°- Modifica a redac&o do caput do artigo 52, para a seguinte:

Art. 52- A base de célculo do imposto sobre Servicos € o prego dos Servicos,
multiplicado pelo da aliquota correspondente, ressalvada as seguintes hipéteses:

I-Revogar o inciso Il do artigo 52.

ll-Acrescentar o artigo 52-A, com a seguinte redacao:
Art. 52-A- A aliquota do ISSQN. fica fixada em 3% (trés por cento).

Paragrafo primeiro- Quando a prestacdo do servico se der sob a forma de

tra,balho pessoal do proprio contribuinte, o imposto corresponderd aos seguintes
valiores:

a)lrabalho pessoal do profissional autdénomo de nivel universitario ou de artista,
modelos e manequins: 100 (cem) UFM ao ano ou fracdo por més;

b) Trabalho pessoal do profissional auténomo de nivel médio: 80 (oitenta) UFM ao ano
ou fragdo por més;

¢)Trabalho pessoal dos demais profissionais auténomos: 40 (Quarenta) UFM ao ano
ou fragdo por més.

Paragrafo segundo - Considera-se trabalho pessoal do préprio contribuinte, para

efeitos do. paragrafo terceiro deste artigo, o executado pessoalmente pelo contribuinte
com auxilio de até dois empregados. :

Parégrafg terceiro _ Fic:a facultado ao Poder Executivo Municipal, mediante prévia
autoqzag:ao do Eoder Legislativo, reduzir a aliquota para até 2% (dois por cento), se o
servigo for considerado de relevante interesse para o Municipio.

SECAO v
ISENCOES

Art. 4°- Modifica e acrescenta alineas ao artigo 71, com a seguinte redacio:

(//46’3/@ !
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8) prestados por engraxates ambulantes, |a vadeiras, passadeiras, sapateiros
remendbées, manicuras domiciliares e faxineiras:

b) as competices e promogbes de concertos, recitais, “shows” festividades,
exposigdes, quermesses e espetaculos similares, cujas receitas se destinarem a
fins assistenciais, ou considerados de interesse da comunidade pelo 6rgdo de
Educacdo e Cultura do Municipio;

C) as associacbes de Classe, sindicatos e federagbes e confederacbes respectivas,
associagées culturais e desportistas, observado o paragrafo Unico deste artigo;

d) veiculacdo e divulgacédo de textos, desenhos € outros materiais de propaganda e
publicidade, por qualquer meio.

Paragrafo dnico- Ndo se aplicam as isencées previstas na letra ¢ deste artigo as

receitas decorrentes de Servicos prestados a nao-socios; venda de taldes de aposta,
Servicos ndo compreendidos nas finalidades especificas nas entidades mencionadas.

Art.5°- Esta Lei entra em vigor na data de sus publicagdo, revogadas as

Gabinete do Prefeito, de Ourilandia do Norte/Pa, em 27 de novembro de 2003.

Jn k|
Romildo Veloso e Silva
Prefeito Municipal
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